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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO OE TOLEDO, 1011 -CEP 15.890-000 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
cnrnmo COMUKITÃRIO OE UCIIOA 

LEI m1MERO 1.762, DE 03 'DE DEZEf,IDHO DE 1,992 
====•=====-===amm==========c======-============= 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Uchoa, 
a reoeber, mediante repasse efetuado pelo­
Estado de São Paulo, através c\a Secretaria 
de Planejamento e Gestão, recursos finan -
oeiros para término do Centro Esportivo e 
Eduoaoional S!lvio Dirolli, 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito ?lh.1nicipal de Uohoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribui9ões legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a eesu.inte Leia 

Artigo lR. - Fica o Executivo Municipal autorizado ai 
I - receber, através de repasoc efetuado -

pelo Estado de São Paulo, através da Secretaria de l'lunejamneto e 
Gestão, recursos finanoeiroe para término das obre.e ,~o Centro Es­
portivo e Eduoacional Sílvio Birolli. 

II - assinar oom a Secretaria ao Planejeme~ 
to e Gestão o convênio necessário à obten9ão dos recur0oe finan -
ceiros previstos no Inciso I deste artigo, bem oomo ao cláusulas­
e oond19ões estabelecidas pela referida Seoretariat 

III - abrir orédito adicional eo1-1ecial para­
fazer face às despesas oom a exeou9ão da(s) obra(s). 

PARÁGRAFO tlNICO - A Cobertura do crédito -
autorizado no Inciso III será efetuada mediante a utilização dos­
reoursos a serem repassados. 

Artigo 2a. - Os reoursos financeiros mencionados no artigo 
anterior destinar-se-ão as Términt do Centro Educacional e Eeport! 
vo Sílvio Birolli. 

Artigo 311. - Os enoargoe que a Prefeitura vfer a e.emi.mir 
no referido convênio oorrerão por oonta de verbas próprias conata,a 
tee no or9emento vigente, suplementadas se necessário. 
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Artigo 411. - Esta Lei entrará em vigor na data de Bila 
pu.blioagão, revogadas as disposigões em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 03 dias do mêe de 

dezembro do ano de 1.992. 

~--"'"~ AUGUSTO ~IROLLI 
PREFEITO MUNIOIPAL 

Registrado no livro de Leis ~L.em segu.ida publicado 

por afixação no local de ooetwne pela Imprensa local. 
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